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Ata de Sessão

Plenário JULIO FLORIANO PETERSEN
                                                                 - XVI Legislatura –

Ata nº 02/2022 da 2ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Gramado, realizada dia 14 de julho de 2022, no Plenário Júlio Floriano
Petersen, sob a Presidência do Vereador Renan Sartori do Partido MDB.

Ata nº 02/2022 da 2ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Gramado, realizada dia 14 de julho de 2022, no Plenário Júlio Floriano
Petersen, sob a Presidência do Vereador  Renan Sartori do Partido MDB. Estiveram presentes os seguintes Vereadores: compondo a
Bancada Progressista, Joel  da Silva  Reis,  Neri  da Farmácia,  Roberto Cavallin  e Rosi  Ecker  Schmitt, compondo a  Bancada do
Movimento Democrático Brasileiro,  Cicero Altreiter, Renan Sartori  e Rodrigo Paim, compondo a Bancada do PSDB Celso Fioreze e
pela Bancada do Partido dos Trabalhadores Prof. Daniel. Senhor Presidente saudou a presença dos senhores vereadores, da imprensa,
servidores da Casa, da comunidade que se fez presente e de todos que acompanharam pelas redes sociais, e invocando a proteção de
Deus, declarou abertos os trabalhos desta 2ª Sessão Extraordinária, da Câmara Municipal de Gramado realizada no dia 14 de julho de
2022. Solicitou a assessora de cerimonial e protocolo para fazer a Leitura do Expediente, e de imediato passou para a Ordem do Dia. 1 –
Senhor Presidente colocou em  discussão  Parecer de Inconstitucionalidade da Comissão de Legislação e Redação Final à  Emenda
05/2022 dos vereadores  Prof. Daniel, Renan Sartori, Rodrigo Paim e Cícero Altreiter.  “Emenda Modificativa ao PLO 38/2022. Altera
dispositivos da Lei 2914 de 06/05/11, que dispõe sobre a implantação do Plano de Carreira, estabelece o Quadro de Cargos, Vencimentos
e Funções Públicas do Município, e dá outras providências. – juntamente com Mensagem Retificativa 008/2022”.  Esta Emenda passou
pela Comissão de Legislação e Redação Final, cuja relatoria foi do vereador Joel da Silva Reis. O parecer da Comissão de Legislação
e Redação Final, segue o rito regimental definido no §1º do art. 127 para deliberação, precedido de discussão especial, pois foi favorável à
tramitação  dos  artigos  3º  e 5º  da  EMENDA e desfavorável  à tramitação dos  artigos  1º,  2º  e  4º  por  inconstitucionalidade,  conforme
orientação da Procuradoria da Casa. Emenda proposta pelos vereadores citados acima, que terão 3 minutos para suas manifestações, se
assim desejarem.  Seguindo  o  Regimento  Interno,  art.  127 §2°,  os  Vereadores  poderão se  manifestar  somente  sobre  o  Parecer  de
Inconstitucionalidade emitido pela Comissão de Legislação e Redação Final. Neste espaço tivemos o pronunciamento do vereador Prof.
Daniel, no espaço dos vereadores tivemos os seguintes pronunciamentos: Prof. Daniel, Celso Fioreze, Cícero Altreiter, Renan Sartori,
Rodrigo Paim, Neri da Farmácia e Roberto Cavallin, e como líderes de bancadas falaram os vereadores  Joel da Silva Reis e Prof.
Daniel. Em ato  contínuo  Senhor  Presidente  colocou  em votação  Parecer  de Inconstitucionalidade da  Comissão  de  Legislação  e
Redação Final  à Emenda 05/2022 dos vereadores  Prof. Daniel, Renan Sartori, Rodrigo Paim e Cícero Altreiter. Aprovado por cinco
votos e três votos contrários. Antes de encerrar esta Sessão, Senhor Presidente disse: “Nada mais tendo a declarar, dou por encerrada
esta Sessão Extraordinária da Câmara de Vereadores, e convoco os vereadores para a 3ª Sessão Extraordinária amanhã, dia 15 de julho
às 14:30 neste Plenário. Obrigado e bom dia a todos. Sala de Sessões em 14 de julho de 2022. Mª Aparecida Oaigen Benetti, Assessora
de Cerimonial e Protocolo .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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